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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
A 

GAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PROJETO DE 

CRI.A ·C.ARGO NA SEGRETARÍA DA ,C.Âlv'IARA~ 

Â (;;;.m~ra Municipal it: Ci;üatjna, d0 Est~&.6) ~~ 

Espírit® S:..nto, us~na.0 de ~t;ribuiç-~es leeais, DEJoret~ e P:ci;.i!1ulg:;;. 

' SGgt.1in"te 
R E S O L U "' Ã O ----~<'i. 

. ' lº) F~ . :i .. ""' ,,, • ' .. .a e t ~ ..1:U'"Gigo - ~ 1 ic~ cr1~a.'1!lt no qu::w.rt:> a.e Iur1c1~niil.Y'J.tliiS <:J.íii. 0ecre i;i,r1u 

Q.a C~n~r~ fllunicip~l,11i-is um· c~·g<&,de Ofici~l A~~inü / 

t;r~:tive, diret~ment_E: eu1Jiirdin~J• a Ii'l'.:!siienci~ • 

... \rtig0 212)- O cfirgo ide que tra·ta \ií ;,;u·-tig~ lº(pri::neirfll), J.est:;.i. R~.i 

svluç~(il' é isolaQ.G e Q.e; prttVimênto ef'etivfã • 

.Arti~ô 3Q)~ O C:ii,!.'g~ ~e ~ua trgt~ est& Reseluçã~, •~eàecerá QS / 

nii.lrmas estgtui'1.QS na Lei Munic ip'1.l n Q 2. 535, ~-e 31/12 

73(Es-t;atut®s &es Funci0n:ií,rios lVIunici:ptri.iS ), e Res~;lu / 

çã~ nQ 30+, de 03/06/74 • 
. Artig" 4 Q )- Os vencimentQs &.e ocu:p1;mte G.Q Caii.rge» J.e oue tr~ta est& 

Res.,;luçãll, síi~ @s mes:;1\is fix:.i.~~s pel~ i.:rtigi>í 1-º(prllieJ.: 

rc:»), e.a Resoluçã0 nº 308, dtJ 24/06/74. 

Artig.;.. 5 Q )- Estli. Reswluçã.~ entr-.r2 em vigor na d~t~ litíi. sua pu.bliCJi: 

ç~@, ficanue revGe--.i~.s íii.S G.ü.:1pwsiçõi::s e~1 cont::c~,riiii. 
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E hEA/ J)I) 

A COI1''.ISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, em :r.~eunião
conju:nta para apreciar o PROJE'l10 :DE RE001~UÇÃO H9. 02/75 
que CRIA CARGO NA. SECRETARIA J)à. C?lMARA, é pela sua A
PROVAÇÃO com a segui..11te EIVIENDA : 

Artigo 1 º - ::l!'icam criados no Quadro ele Funcionários -
da Secretaria da câmara Municipal mais um 
(1) cargo de Oficial Administrsrtivo, dire 
tamente subo:rdi..·•1ado à Presidência e mais: 
dois ( 2) cargos de Auxiliar de OficiaJ. Ad 
ministrativo; 

Artigo 2Q - Os cargos de que trata.~-º .Art. l!! desta. Re 
solução são isolados e de provimento efe: 
tivo; 

Artigo 3!2 - Os cargos de q_ue trata. esta Resolução, obe
decerão as normas estaüuÍdas na Lei Mu.nici 
pal nQ 2 .. 535 (ESTA'l1UTO DOS FUNCIONÁRIOS PU 
BLICOS füDlfICIPAIS) de 31-dezembro-1.97 3 e 
da Resolução nQ 304, de 03-j~mho-1 .. 974; 

Artigo 4º 

Artigo 52 

Os vencimentos dos ocupantes dos cargos de 
que trata esta ResoluÇão, são os mesmos fi 
xados na Resolução n2 308, de 24-junho-74; 

Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições -

. ~ . 
em co1rcrar10. CÀ "a· Sess ·s, de março de 1.97~ 

Octavio Luiz B. ,~ Araujo - Pres ·ente 

~~o~-ha -::-~;,~-----
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂM·ARA 

:l? ABR :E: O J!: R ..-..---------

A Co~dssão de Justiça e R~Q~ç~o, e~ reJ! 
-flfSolUC(ltD 

ni~o conjunta :parliiL QJ?reciar o Proje·ho dei be.i nft._()b[T?õ __ , 
~ pol~ su~ aprov~çao t~l como se ~eh~· redigido, juetificp.n-

do ser o rof€r~do ~~ojeto d~ m~ior iID.port~ci~ D~~ ~ coleti 

vid.~étc, bc.w. cor,10 -vir do encontro dil. Oomiss~o que o subsc:rev~ 

S"-la d2s Sessões, 

de 1 97§ 

klEJ:i'IBROS :-

Zm. 
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li CâJnara i,'iunici:pal de Colatina, çlo Esta

ci.o do :3spiri to Santo, us~;nf::ó de atribuições lei::;uio, Decreta e Pro 

mulc.;a o sec;uinte: 

R ? 8 C L U ~ O 

Artigo lf2 )- I'ic~:i:i c:riaclos no Guc:.dro do litxnciomÍrios da Secrefa.:tria 

d ..., ;-.. ~,..,:i,,..,., 1' ;,.,,., i· ,.-.1· I"',.:,· l "':i ·i·" ', ,..., r 1 \ e ..-,-.1 • -'0 u' e 0..L_,...1.. e:_; nl .1\ ;i.!. .. ' 1· -
C,.J,. V4-·....l.!..1.t,.,.,_... V.. .;..•..;V-.-.:,.&, ~ _,i:._..,, .i.~V:....i..'- l.A.l...-!-\ J (_..,...._ \..;J -- _... - ·- \.A.j.._ 

. nis_t:r.J,ti vo, c.lirotomonto ouuo:L. ... dinadó à l'I·osidência ·e ·

:mais d.oio (2) curé[,os de· i\u.xiliar do Oficic.l J\dministra 

tivo. , . 

is o lo.doo e de provi1::i.c:n. to o:f 0ti vo. 

::.rtico 3n)- Os cargos. d.e c1uo· t1·.J.ti:l esto. :i.~e3olução, obeiclecerão as 

nor.::ms estatÚÍcluo ne. Lei :;:.:urdcipe.l n~ 

de 197-3 e dn nevolv.ção n~ 304, ele. OJ-Jurà10:.1974 • 

.Artigo 49 )- Os vonciHentos dos ocu1Jo.ntec dos cargos a·e o~uc tro.ta 
.., 1 ,,, .... cs ta .::.1eso uço.o, sao os mcnmos ~ixad.oo nn RE.rSoluçUo nn 

308, de ju.n.?10 a.o 1974. · 

~ t• ~Q) ~ L ~ 1 - + , • d t d bl" ,,r 1go :; - .óS 11si. heno uçao 011 .,rara em vigor na a a e suo. pu 1-

cação, revogo.d.ao o.o ·disposições em contrário. 

Cru::Lara Liur...icipal de Cola tina, 07 de Abril de 1975. 

:::.e~istracb e ru:blico.da N/ data Secret~ria nesta ela.tu 


